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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


REQUERIMENTO Nº 131/2018
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Os Vereadores infra-assinados, nos termos do art. 192 do Regimento Interno, requer, ouvida a Casa, na forma regimental, que V.Exa encaminhe expediente ao  Secretário Municipal de Educação, solicitando que apresente justificativa para a contratação temporária de 08 auxiliares escolares, 24 auxiliares de serviço educacional e 14 cantineiros, conforme informação prestada através  de ofício 232/2018-GAB-PMCL/MG.
Requer que a resposta se refira especificamente em relação  a cada cargo mencionado, ou seja, apresente os motivos que justificam a contratação temporária em relação a cada um deles.

Ademais, a resposta deverá vir embasada na, lei nº 5.811, 19 de julho de 2016, que “dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e dá outras providências”.

SALA DAS SESSÕES, 19 DE SETEMBRO DE 2018.

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA
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